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ANEXO  III  —DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0037/2023 
PROCESSO n° 0114/2023 

A empresa CQC Tecnologia em Sisterilas Diagnósticos LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 46.962.122/0003-21, com sede na Av. Francisco de  Angelis,  186 - Jd. 

Okita - Campinas/SP, por seu representante, em conformidade com o disposto no 
artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege o certame acima indicado. 
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CQC Tecnologia ert_SiStemas Dia6 6sticos LTDA 
CNPJ: 46.962.122/0003-21 

Simone Barros Ravazi 
Gerente de Licitação 

RG 27.327.240-8] CPF 271.063.778-21 
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CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA, 
AVENIDA FRANCISCO DE ANGELIS, 186  —JD,  OKITA — CEP 13,043-030 — CAMPINAS/SP 

FONE (19) 3303-3800 — FAX (19) 3303-3801  
Site:  www.cac,com.br  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DO 

COC — TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. 

CNPJ N° 46.962.122/0001-60 
NIRE 35.202.114.201 — 11/11/1982  

STANDARD  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Rua Fernão Pompeu de 
Camargo, 999 — sala 1 — Jardim Trevo, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 
13040-010, inscrita no CNPJ sob o no 27.830.939/0001-30, com seu ato constitutivo arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.601.780.166, em sessão de 26 de 
maio de 2017, representada por seu titular  MARINO  PACCIONI GONÇALVES, brasileiro, natural 
de Lins - SP, nascido em 15/11/1944, casado em regime de comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°4443.264,1 — SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n° 252.502.728.00, residente e domiciliado na Rua Femào Pompeu de Camargo, 999— Jardim 
do Trevo na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13,040-010. 

CONEXÃO5 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, com sede na Rua Fernão Pompeu de 
Camargo, 999 — sala 2 — Jardim Trevo, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo CEP: 
13040-010, inscrita no CNPJ sob o n° 28.069.229/0001-00, com seu ato constitutivo arqbivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.601.780.883, em sessão de 28 de 

junho de 2017, representada por seu titular ARI GOLDBERG, brasileiro, natural de São Paulo - 
SP, nascido em 12/01/1961, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 9.158.121,7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 

040.039198-82, residente e domiciliado na Rua Fernão Pompeu de Camargo, 999 — Jardim do 
Trevo - na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13.040-010.  
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Únicos sócios-quotistas da sociedade empresaria limitada denominada CQC TECNOLOGIA 
EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA., com sede na Rua Doutor Fernão Rompeu de Camargo, 

999 — Bairro Jardim do Trevo, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo — CEP: 13040-010, 

inscrita no CNPJ sob no 46.962.122/0001-60, cujos atos constitutivos foram arquivados na,Julita 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.202.114.201, em sessão de 11 de novembro 
de 1982, sendo a alma alteração contratual arquivada na mesma Junta Comercial sob n° 
39.781/19-7, em 06/02/2019. 

Têm,  antra  si, justo e acertado alterar o contrato social atualmente em vigor, mediante a seguinte 

Resolvem alterar o endereço de sua filial 06: Avenida Manoel Jose de Arruda (Beira Rio) n° 2295 
- Bairro Grande Terceiro - CEP 78065-700 - Cuiabá — MT — CNPJ: 46.962.122/0008-74— NIRE: 
51.999.026.731; 

Em razão da alteração do estado civil da administradora da sociedade, fica ratificado o parágrafo 

primeiro da CLAUSULA SEXTA do contrato social em vigor, o qual passa a viger com a seguinte 

redação: 

CLAUSULA SEXTA 

"Parágrafo Primeiro: Fica designado como administrador, ANA PAULA COLOMBO, brasileira, 

natural de Campinas, Estado de São de Paulo, nascida em 11/10/1972, divorciada, 

administradora de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.939.944-7, inscrito no , 

CPF/MF sob o n° 158.474.428-66,  residents  e domiciliado na Rua  Dr.  Cassiano Gonzaga, 67 

apto 03 —  SA()  Bernardo na Cidade de Campinas, Estado  Sao  Paulo" 

6 3  

os sócios-quotistas aprovam, por unanimidade e sem restrições, independentemente da  VD  
-2 

numeração anterior de seus artigos, cláusulas e termos, a alteração e consolidação do contrato 

social que passa a viger com a seguinte redação. 	 **0) 
g 

deliberação: 

g 
Por conta das deliberações havidas e das levadas a efeito em alterações contratuais anteriores, 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DA SEDE, DO OBJETO SOCIAL 
E DA DURAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DIAGNÓSTICOS LTDA., com sede na Rua  Dr. Fermi()  Pompeu de Camargo, 999 —Jardim do 
Trevo, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo - CEP: 13040-010. 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

A sociedade poderá abrir filiais, agências, escritórios de representação ou qualquer tipo de 
dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, conferindo-se, ou não; 
parcelas do capital social. 

Parágrafo Único: A sociedade identifica suas filiais: 

Filial 03: Avenida Francisco de  Angelis,  186 — Jardim Okita — Campinas — SP — CNPJ: 

46.962.122/0003-21 — N1RE: 35,902.284.176; 

Filial 06: Avenida Manoel José de Arruda (Beira Rio) n° 2295 - Bairro Grande Terceiro i• CEP 
78065-700 — Cuiabá - MT— CNPJ: 46.962.122/0006-74— NIRE: 51.999.026.731, e 

Filial 07: Rua da Paz, 1.401 — Cidade de Campo Grande — Mato Grosso do Sul - CNPJ: 

46.962.122/0007-55 -  WIRE:  54.900,339.670. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem por objeto social: comércio atacadista, locação, distribuição, importação e 

exportação de produtos farmacêuticos, odontoldgicos, hospitalares, dia ndsticos, vidrarias, 
bioterio, cirúrgico, óptica, equipamentos, pegas e acessórios para aparelh 	e laboratórios e 
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analises clinicas na linha de bacteriologia, sorologia, coagulação e coleta de sangue, artigos para 

laboratório, assistência técnica e assessoria cientifica em diagnósticos, administração de bens 

próprios, participação societária em outras sociedades nacionais ou estrangeiras como acionista 

ou quotista. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou-se em 10 de outubro de 1975 e o seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

DO CAPITAL SOCIAL  

0 capital social é de R$ 4.200,000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), totalmente subscrito 

e integralizado em moeda corrente do Pais, dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentos 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) dada uma, assim distribuídas  antra  as sócios-

quotistas: 

SOCIA-QUOTISTA 

ODE. DE 

QUOTAS  

SUBSCRITAS E 

INTEGRAUZAD 

AS ..  

VALOR 

(ern  reais) 

STANDARD  PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

EIREU 

2.100.000 2.100.000,00 i 

CONEXAO5 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

EIREU 

2.100.000 2.100.000,00 1 

TOTAL 4.200.000 4.200.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócia-quotista é restrita ao valor de suas 

quotas, mas ambas respondem solidariamente peia integralizacão cio capital social, conforme 

artigo 1.052 do Código Civil. 
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Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis em relação A sociedade, salvo para efeito de 

transferência, caso em que observar-se-á o disposto no artigo 1.057 do Código Civil. 

Parágrafo Terceiro: A participação das sócios-quotistas nos lucros e nas perdas se dará na 

proporção das respectivas quotas, de acordo com a participação no capital social da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA 

DA ADM11111STRAÇA0  

O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores, ou de terceiros não 

sócios, os quais podem exercer as funções de administradores,  conforms  faculta o artigo 1061 
do Código Civil em vigor. 

Parágrafo Primeiro: Fica designado como administrador, ANA PAULA COLOMBO, brasileira, 
natural de Campinas, Estado de São de Paulo, nascida em 11/10/1972, divorciada, 
administradora de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.939.944-7, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 158.474.428-66, residente e domiciliado na Rua  Dr.  Cassiano Gonzage, 672 

apto 03 — São Bernardo na Cidade de Campinas, Estado São Paulo" 

Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 

1.011 — parágrafo primeiro do Código Civil de 2002). 

Parágrafo Terceiro: O prazo de gestão do administrador designado será de ate 3 (três) anos, 
podendo ser reconduzido ao cargo através de reunião de sócios-quotistas que deliberar sobre a 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico do 
exercício social em curso. 
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Parágrafo Quarto: 0 exercicio do cargo de administrador cessa pela destituição, em qualquer 

tempo, do titular, ou pelo termino do prazo ora fixado se não houver recondução, 

Parágrafo Quinto: O administrador está desobrigado de prestar caução, 

Parágrafo Sexto: O administrador designado fica investido de todos os poderes gerais de 

administração dos negócios sociais, cabendo-ihe, ainda, representar a sociedade em Julzo ou 

fora dele, ficando, desde já, expressamente fixado que a prática de atos que importem em 

obrigações pare com a sociedade ou na liberação de terceiros de obrigações para com a MOS Ma, 

depende: 

a) da assinatura do administrador designado, para obrigações de qualquer natureza, sem limite 

de valor. 

b) da assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos por instrumento 

público de procuração, para obrigações ate o limite de valor que for fixado no respectivo 

instrumento de mandato, podendo, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos 

de credito; emitir, em nome da sociedade, cheques e títulos de credito em gerai sob a forma  

nominative,  sendo vedada a emissão de cheques e titulas de credito em geral sob a forma 

ao portador; receber e dar quitação em valores pagos através de cheques nominais ã 

sociedade; assinar contratos, distratas e aditivos de qualquer natureza, decorrentes da 

execução do objeto social da sociedade. 

C) apenas da assinatura de um administrador ou de um procurador devidamente constituído 

com poderes para tal, o endosso de cheques para deposito em conta corrente da sociedade 

junto a estabelecimentos bancários. 

Parágrafo Sétimo: A constituição de procuradores em nome da sociedade depende da 

assinatura do administrador designado e que seja sempre !evade a efeito, mediante a outorga 

de poderes específicos para a pratica de atos determinados, tendo os instrumentos de mandato 

prazo de validade nunca superior a 1 (um) ano da data da outorga, e, em caso de mandar 

judicial com cláusula  "ad  juditia", o mesmo poderá ser outorgado sem prazo de v idade. 
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Parágrafo Oitavo: A representação legal da sociedade, em Juizo ou fora dele, caberá ao 

administrador nomeado, sem prejuízo das normas antes estabelecidas. 

Parágrafo Nono: Os atos praticados pelos administradores na representação dos interesses da 

sociedade, junto a outras sociedades que venham a ser quotistas ou acionistas, bem como em 

acordos de quotistas/acionistas, estão sujeitos es restrições contidas no "capur e todos os seus 

parágrafos. 

Parágrafo Décimo: Os atos não previstos neste Contrato Social ou em Ata de Reunião de 

Quotistas, somente poderão ser praticados  epos  a competente deliberação das sócios-quotistas. 

Parágrafo Decimo Primeiro: A sociedade poderá ser representada, em todos os negócios 

sociais, por um único administrador em exercício. 

Parágrafo Decimo Segundo: Os administradores respondem solidariamente perante 

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

CLAUSULA SÉTIMA 

As aquisições, alienações ou onerações de imobilizado e participações societárias, bem como a 

contratação de empréstimos ou financiamentos, deverão ser aprovadas pelas socios-quotistas 

que, para tanto, comparecerão nos atos como anuentes, ou deliberarão em reunião especifica 

para esse fim, estabelecendo os limites e condições pertinentes, ficando a ata de reunião  

respective  como instrumento de comprovação e de anuência para todos os fins de direito: 

CLAUSULA OITAVA 

Ficam vedados e serão considerados nulos e sem efeito  corn  relação á sociedade, os atos 

praticados por qualquer sócio-quotista, administrador ou procurador da sociedade, resultando 

em obrigações ou responsabilidades relacionadas com transações ou operações não cobertas 

pelo objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou outros atos de mero favor. 
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DA CESSÃO E DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA NONA 

Cada participação societária não poderá ser cedida ou transferida, a qualquer titulo, sem antes 
haver prévio e expresso consentimento por escrito dos outros sócios-quotistas, fidando, 
consequentemente, as quotas sociais, fora do comercio, não podendo ser tomadas por divides 

ou dadas em garantia de obrigações dos sócios-quotistas, sendo, também, impenetráveis e 

inalienáveis a terceiros, senão ocorrer prévia autorização escrita dos demais. 

Parágrafo  Obi=  Nenhuma das sócios-quotistas poderá ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, suas quotas a terceiros, sem ofertá-las, em igualdade de condições, aos domais, 
que terão direito de preferência para a aquisição. 

CLAUSULA DÉCIMA 

No sentido de assegurar a sociedade uma perfeita integração de seus sócios na participação do 

capital social, ficam expressamente convencionadas as seguintes disposições pertinentes 

cessão e transferência de quotas sociais. 

a) Fica expressamente vedada a cessão e a transferência, total ou parcial, de quotas a qualquer 

outro sócio, ou a estranhos à sociedade. 

b) O sócio-quotista que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar formalmente a sua 

intenção aos demais, que deverão manifestar-se em 60 (sessenta) dias quanto ao interesse 
na aquisição das quotas sociais do sócio retirante. 

C) A venda ou cessão de quotas a terceiros estranhos a sociedade,  so  poderá ocorrer na 

hipótese de a sociedade não manifestar seu interesse na aquisição de quotas. 

Parágrafo Único : A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do 

contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à 

sociedade, bem como ate 2 (dois) anos depois de averbada a modificação do r4yato, respon 
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Conforme artigo 1.087 do Código Civil, a sociedade dissolve-se, de pleno 
das causes previstas no artigo 1.033 e ainda peio que dispõem os arti 
1.037 e 1.038 do mesmo diploma legal. 
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o cedente solidariamente com o cessionário, perante à sociedade e terceiros, pelas obrigações 
"o de sócio, conforme discipline o artigo 1,003 e seu parágrafo único. f 
.9 CO 

'En o 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA E 
g F_  

tf?  

Ressalvado o disposto no artigo 1.076 do Código Civil, as deliberações dos sócios serão tomadas 
pela maioria dos votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei.  

"PRO  LABORE" 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O administrador designado terá direito a perceber remuneração pelo exercício do cargo ocupado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O exercício social terminará no Ultimo dia do mês de dezembro de cada ano, data em que serão 
elaborados o inventario, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico. 

Parágrafo  (ink();  A sociedade poderá levantar balanços intermediários para distribuição de 

lucros, os quais poderão ser recebidos a titulo de antecipação mensal ou no termino de cada 
exercício social e serão levados conta de lucros do exercício, lucros acumulados ou reserva 

de lucros. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

0 resultado verificado em cada período terá a destinação fixada pelos sócios em reunião de 
quotistas convocada para tal fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA LIQUIDAÇÃO 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência ou insolvência de qualquer dos 
sócios-quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do disposto na clausula 
seguinte. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A sociedade não se dissolverá, também, por falecimento de qualquer dos sócios-quotistas, caso 

em que seus herdeiros serão admdos na sociedade, ou, se não desejarem ingresSar na 

sociedade, poderão proceder à venda de suas quotas sociais na forma prevista na cláusula 
decima. 

Parágrafo Primeiro: O falecimento de quaisquer dos sócios não implicará na dissolução da 

sociedade, continuando a mesma existir com o sócio remanescente e os herdeiros legais do 

falecido, desde que haja concordância dos sócios remanescentes. 

Parisgrafo Segundo: Não havendo a concordância dos sócios remanescentes na admissão dos 

herdeiros, os haveres do sócio em questão serão apurados em balanço especial em ate 30 

(trinta)  dies epos  o falecimento, ajustando o valor do "Goodwir da empresa, abatendo-se do total 

das contas a receber 15% (quinze por cento) pare perdas eventuais, pagando-se a parte hquida 

apurada na seguinte proporção: 

a)10% (dez por cento) da parcela do patrimônio pertencente ao falecido será pago em 

moeda corrente nacional ate 60 (sessenta) dias  epos  o falecimento, e 

a primeira 90 (noventa)  dies epos  o falecimento. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido, serão apurados com  bas  

em balanço especial, acrescido do valor da "MARCA" identificadora d- -5$o  juridica, 

b) 	90% (noventa por cento) restante será pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e 

sucessivas, atualizadas pela variação do MC (indice de Preço do Consumidor) ou outro 

indice que venha a substituir, acrescido de juros de 1 (um por cento) ao mês, vencendo § I 
,21  
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PARTICIPAOES SO  ETÁRIAS  EÍRELI 
Marino Paccioni  Gonçalves  
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como sua carteira de clientes, valores estes que haverão de ser estabelecidos através de 
avaliações promovidas por empresas que possuam efetivo conhecimento técnico,  float*  tal 

escolha a critério dos sócios-quotistas, a ser levantado no Ultimo dia do mês antirior 

comunicação efetivada pelo alienante, pagáveis da forma e critério estabelecido na ciáusula 
décima sétima. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAUSULA DÉCIMA NONA 

Conforme dispõe o artigo 1.053 do Código Civil, esta sociedade reger-se-A, nas omissões do 
Capitulo IV do referido diploma legal, pelas normas da sociedade anônima. 

DO FORO E DA COMARCA 

CLAUSULA VIGÉSIMA 

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir as 
controvérsias oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em 3  (tits)  vias de 

igual teor e forma e para um mesmo fim, na presença de 2 (duas) testemunhas que também 

assinam.  

Campinas-SP, 27 de agosto de 2019. 
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CONEXA PARTICIPAÇÕES S IETARIAS EIRELI 
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Testemunhas: 

1) 
Ro 
RG n° 7.802.080 	P/SP 
CPF n° 774.407469-20 

2) 	 
Keil Aparecid de Araujo 
RG 13 35.198.340-5 
CPF n° 308.043.818-48 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  
Paraiba,  foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado 
da  Paraiba,  endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2020 15:33:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 135510708202467870483-1 135510708202467870483-12 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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Campinas, bi de setembrd de 2022. 

ANDARD PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS  EIRE  LI  

MARINO PACC 1NJ  GONÇALVES  

k 	\ • 

CONE 05 PARTICIPAÇÕES SOC TARIAS EIRELI 

ARI GOL  BERG  

6„/L.S Oit, 
Ana Paula Colombo 

Administradora 
CPF 158.474.428-66 

RG 22.439.944-7 

CQC lie46LOGIA E 31STEYAiMAGNOSTICOS LTDA 

N1RE:,35.M.114.201- 11111/1982 
. 6 

Ao primeiro dia do mês de setemlimj'Ae=2, estiveram reonidos na sede da empresa CQC 

TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA., com sede na Rua Doutor 

Fernão Pompeu de Camargo, 999 — Bairro Jardim do Trevo, na Cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo — CEP: 13040-010, inscrita no CNPJ sob n°46.962.122/0001-60, 

os sócios  STANDARD  PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI, devidamente inscrita 

no  CNN  sob o n° 27.830.939/0001-30 aqui representada por seu titular  MARINO  

PACCIONI GONÇALVES, brasileiro, natural de Lins - SP, nascido em 15/11/1944, 

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 4.443.264.1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 252.502.728.00 e 

CONEXA05 PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.069.229/0001-00, aqui representada por seu titular ARI GOLDBERG, brasileiro, 

natural de São Paulo - SP, nascido em 12/01/1961, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de identidade RG n° 9.158.121.7 — 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 040.039198-82, para deliberar o seguinte: 

Nesta data foi nomeada como ADMINISTRADORA da empresa CQC — TECNOLOGIA EM 

SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA., a Sra. ANA PAULA COLOMBO, brasileira, natural 
••• 

de Canlpines,
1  

Estado de São de Paulo, nascida em 11/10/1972, divorciada, 

administradora deiempresas, portador da Cédula de identidade RG n 22.939.944-7, 

inscrito*.C.PF/MF sob o n° 158.474.428-66, residente e domiciliada na Avenida Gessy  

Lever,  915,.casajlairro Capuava, na Cidade de Valinhos, Estado São Paulo, pelo prazo 

de um ano a começar em 05 de setembro de 2022 e terminar em 04.de setembro de 2023. 

Nada mais a tratar, foi encerrada a reuniao. 
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tabeliao de
Ii  

otas 
• Bel.  Antonio Carlos da Costa Oliveira - Tabelião 

Comarca de Campinas - Estado de São Paulo 

PRIMEIRO TRASLADO 	 LIVRO 999 

ISPA7\ 

P CQC- TECNOLOGIA EM SISTEMAS,DIAGNOSTICOS LTOA- uorraçõEs 2023 

INSTRUMENTO PUBLICO DE MANDATO PARECIDA GOMES NEVES 
Escrevente Autorizada  

SA IBA  M quantos este público instrumento de mandato 

virem que, aos sete (07) dias do mês de fevereiro, do ano dois mil e vinte e três 
(2023), nesta cidade e comarca de  Cam  pinas, do Estado de  Sao  Paulo, na sede da 
serventia, perante mim Escrevente Autorizado e o Tabelião de Notas que esta 
subscreve, compareceu como outorgante, a empresa:  CPC  - TECNOLOGIA EM 
SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA, com sede nesta cidade, na Rua Doutor Fernão 
Pompeu de Camargo, n° 999, Jardim do Trevo, CEP 13040-010, inscrita no CNPJ 
sob o n° 46.962.122/0001-60, cgrn seus atos constitutivos devidamente registrados 
na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo (JUCESP) sob NIRE n° 35202114201, 
em sessão de 11 de novembro de 1982, com posteriores e sucessivas alterações 
contratuais devidamente registradas na mesma Junta, sendo a última que 
consolidou seus respectivos atos, sob o n° 462.613/19-7, neste ato representada 
nos termos da Cláusula Sexta, Parágrafos Sexto e Sétimo, da mencionada 
Consolidação Contratual, por sua administradora, ANA PAULA COLOMBO, 
brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 22.939.944-7 SSP-SP e CPF 158.474.428-66, residente e 
domiciliada nesta cidade, na Rua Doutor Cassiano Gonzaga, n° 672, Apto 03, Bairro  
Sao  Bernardo, CEP 13030-470, nomeada pelo prazo de 01 (um) ano, com inicio em 
05 de setembro de 2022 e término em 04 de setembro de 2023, na Reunião de 
Sócios realizada no dia 01 de setembro de 2022, cuja ata foi registrada sob n° 
445.338/22-2; que cópias autenticadas dos documentos utilizados na lavratura do 
presente ato, juntamente com a Ficha Cadastral Completa emitida em 07 de 
fevereiro de 2023 pela JUCESP (via internet), ficam aqui arquivadas; identificada 
perante mim Escrevente Autorizado, pelos documentos apresentados em suas vias 
originais e qualificada neste instrumento de acordo com as suas próprias 
declarações, do que dou fé. E, pela outorgante, na forma representada, me foi dito 
que por este instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui 
sua mandatária: SIMONE BARROS RAVAZI, brasileira, solteira, gerente de 
licitação, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.327.240-8 SSP-8P e CPF 
271.063.778-21, residente e domiciliada na cidade de Valinhos-SP, com endereço 
comercial na sede da outorgante; a quem delega poderes de decisão, cuja finalidade 
seja licitação perante,  órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias 
Paraestatais e de Economia Mista, podendo apresentar lances verbais de pregos, 
DECLARAÇÃO DE QUE 'A PROPONENTE CUMPRE OS REQUESITOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como outras declarações, envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, desistir ou formulpr 
propostas escritas e verbais nas etapas de lances, negociar a redução de preçtis,, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar proposta de  brews,  contratos, Atas, impugnar editais e propostas, 
solicitar vista de processo, recorrer de qualquer instância administrativa, denegar do 
direito de recurso, requerer Cadastro, rubricar páginas de documentos de pré-
qualificação, debater cláusulas contratuais, concordar, discordar, transigir, desistir, 
firmar compromissos, requerer, alegar e pedir informações, podendo, enfim, prati 
todos os atos necessários 'com perfeito e cabal desempenho d preseni 

intntnncional 
ilo,saIntio Latino 

Vunilda 	16a) 

Rua Saito de Jaguara, 11287rCentro -  
Campinas  - SP CEP: 13015-002  Fone  (19) 3736-2400 

Home page: www.3tabeliaodecampinas.com.br  
E-mail: tabeliao@3tabeliaodecampinas.00m.br  
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mandato, ó qual terá validade de um (01) ano a contar da presente 
datal  devendo ser respeitadas as disposições e restrições contidas no 
Contrato Social. Declara finalmente a administradora da outorgante, sob 
responsabilidade civil e criminal, que a alteração contratual apresentada e 
menCionada no introito do presente, é a última e mais recente, inexistindo quaisquer 
alteragties posteriores, especialmente que importem em mudanças no quadro 
societário e na cláusula de administração. E de como assim o disse, dou fé, lhe 
lavrei este instrumento, o qual feito e lhe sendo lido, aceita-o por acha-lo conforme, 
pelci'que, outorga e assina, dispensando expressamente a presença e assinatura de 
teStemunhas. Eu, (aa) Antonio Carlos da Costa Oliveira Filho, Escrevente 
Autorizado, que a digitei, fiz imprimir e assino. Eu, (aa) Antonio Carlos da Costa 
Oliveira, Tabelião de Notas, que a Subscrevi, dou fé e assino. (aa) // ANA PAULA 
COLOMBO !!  ANTONIO  CARLOS DA COSTA OLIVEIRA II (6 margem consta: Ao 
Tabelião R$. 174,27; ao Estado R$. 49,53; à  Sec.  da Fazenda R$. 33,89; M. Público 
R$. 8,36; Fundo T. Justiça R$. 11,96; Fundo Registro Civil R$. 9,17 a Santa Casa 
R$. 1,74;  Imp.  Municipio R$. 9,14; Total R$. 298,06 - Contribuições recolhidas por 
verba - COTA RECIBO N° 77.212) // NADA MAIS. Trasladada nesta data, contendo 
uma folha, por mim rubricada. Eu, Antonio Carlos da-Clr:. -a Oliveira, Tabelião de 
Notas e/ou Eduardo Berini, Substituto do Tabeligi; ou Joilton Ribeiro Pereira, 
Escrevente Substituto,que-a-cligitei, 	 onferi, subscrevo e assino em 
público esOí  

DA VERDADE. TEST° 

Selos Digitais: 
1131671 Pi0000000772121230 
1131671114000000077212123S 
Consulta a Autenticidade dos Selos Digitais em 
httos://setodigital.tjsp.jus.br  
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ANTONIO 
 CARLOS DA COSTA OLIVEIRA 

Tabeiltio de Notes 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
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P resid ncia da ReNiblica 
CasO Civil 

Medida ProvisOdu 2206. 
de 24 de dgaSto de 2.601. 

ICP 
Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou  ern  qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/01/2022 10:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 135512601220577442827-1 
2Legislagaes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 
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